PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUICAO DE RELACAO JURIDICA
DE EMPREGO PUBLICO POR TEMPO INDETERMINADO PARA A OCUPACAO DE DOIS
POSTOS DE TRABALHO PARA A CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE TECNICO -
(SECRETARIA GERAL)

ATAN."1

Aos seis dias do més de margo do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu na Rua Alexandre Herculano, N°
46, 3° Piso, 1150-051, em Lisboa, o juri do Procedimento Concursal identificado em epigrafe, constituido
por Ramiro Fernandes da Purificagdo Dantas na qualidade de Presidente, Pedro Miguel Henriques Martins,
na qualidade de 1° Vogal Efetivo e Cristiana Lourengo Cristal, na qualidade de 2° Vogal Efetivo.

Nos termos e para os efeitos do art.” 9° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro, deliberou o juri, no que
concerne aos métodos de selegdo e respetivas ponderagdes, o seguinte:

1. Métodos de sele¢fio: nos termos do n.° 1 do artigo 17° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
doravante designada por Portaria, conjugado com o n.° 1 e 2 do artigo 36° da Lei de Trabalho em Fungdes
Publicas por Tempo Indeterminado, aprovada em anexo a Lei 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo,
doravante designada por LTFP, os métodos a aplicar serdo:

1.1. Aos candidatos que sejam detentores de vinculo de emprego piiblico por tempo indeterminado e
titulares de carreira/categoria se encontrem a cumprir ou a executar a atribuigao, competéncia ou atividade
caracterizadora do posto de trabalho para ocupagio

- Avaliag¢do Curricular (AC);

- Entrevista de Avaliag3o de Competéncias (EAC).

1.2, Para os restantes candidatos:

- Prova de conhecimentos (PC) — método obrigatério;

- Avaliacdo Psicolégica (AP) — método obrigatério;

- Entrevista de Avaliagdo de Competéncias — método complementar.

1.3. Os métodos de selegdo referidos no ponto 1 podero ser afastados pelos candidatos mediante declarago
escrita, aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos no ponto 1.2., conforme previsto no n.° 3 do
artigo 36° da LTFP;

P Avaliagio Curricular (AC): Prevista na alinea a) do ponto 2 do artigo 36° da LTFP, conjugada
com a alinea c¢) do n.° | da Portaria, visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a
ocupar, entre os quais a habl]ltat;ﬁo académica ou nivel de qualificagdo certificado pelas entidades
competentes (HA), formagdo® proﬁssmnal considerando-se as 4reas de formagdo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessérias ao exercicio da funcdo (FP),
experiéncia profissional com incidéncia sobre a execugfo de atividades inerentes ao posto de trabalho e
grau de complexidade das mesmas (EP) e Avaliagdo de Desempenho relativa ao ultimo periodo, ndo
superior a trés anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividade
idénticas as do posto de trabalho a ocupar (AD). Serd expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo
as centésimas e resultard da média aritmética simples ponderada das classificagdes obtidas na avaliagéo dos
seguintes pardmetros:

AC = (HA +FP + 2EP + AD) / 5

Sendo que:

a) HA = Habilita¢des Académicas: onde se pondera a titularidade de grau académico ou de nivel de
qualificagdes certificadas pelas entidades competentes;

- 20 valores - Habilitagdo académica de grau superior ao exigido para o posto de trabalho;

- 18 valores - Habilitagdo acad.émica de grau exigido para o posto de trabalho.

b) FP = Formaciio Profissional: considerando-se as areas de formagdio e aperfeigoamento profissional
relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungio:

- 20 valores — formagéo diretamente relacionada com a area funcional com duragdo igual ou superior a 200
horas;

- 15 valores - formagdo diretamente relacionada com a area funcional com duragio entre 100 e 199 horas;
- 12 valores — formagéo diretamente relacionada com a area funcional com duragdo menor que 100 horas;
- 8 valores — sem formag#o diretamente relacionada com a area funcional.

¢) EP = Experiéncia Profissional: considerando e ponderando com incidéncia sobre a execugdo de
atividades inerentes aos postos de trabalho e ao grau de complexidade das mesmas:
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- 20 Valores — superior a 10 anos no exercicio de fung¢des idénticas a carreira e categoria;
. 18 Valores — até 8 anos no exercicio de fungdes idénticas a carreira e categoria;

- 16 Valores — até 6 anos no exercicio de fungdes idénticas a carreira e categoria,

- 14 Valores — até 4 anos no exercicio de fungdes idénticas a carreira e categoria;

- 12 valores — até 2 anos no exercicio de fungdes idénticas & carreira e categoria;

- 10 valores — sem experiéncia profissional.

d) AD = Avaliacio de Desempenho: serd considerada a média aritmética da avaliag#o relativa aos ultimos
3 periodos de avaliagdio, em que o candidato cumpriu ou executou atribui¢do, competéncia ou atividade
idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

- 20 valores — excelente;

- 16 valores — muito bom;

- 14 valores — bom;

- 10 valores — regular;

- 8 valores — inadequado.

Caso o candidato ndo possua avaliagdo de desempenho relativo ao periodo a considerar, por razdes que ndo
Ihe sejam imputaveis, seré considerada a avaliagdo de 12 valores para cumprimento do disposto na alinea
¢) do n.° 2 do art.° 20 da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro.

Quando a avaliagdo do desempenho constante da declaragao passada e autenticada pelo servigo de origem,
para efeitos de conferéncia dos requisitos, indique somente a expressdo qualitativa da avaliagdo do

desempenho, a valoragdo corresponderd a expressdo quantitativa minima da escala de avaliagdo do
SIADAP. '

Entrevista da Avaliaciio de Competéncias (EAC): Prevista na alinea b) do ponto 2 do artigo 36.° da
LTFP, conjugada com a alinea d) do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria, visa obter, informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para
o exercicio das fungdes.

Serd avaliada numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas e resultard da média aritmética
simples das classificagdes obtidas na avaliagéo das competéncias abaixo discriminadas, sendo valorada de
acordo com a seguinte férmula:

EAC=[a)+b)+c)+d)]/4

As competéncias a considerar neste método de selegdo sdo os seguintes:
- Negociagdo e Influéncia;

- Comunicagio;

- Iniciativa;

- Orientagfio para o Servigo Puiblico.

3. Prova de conhecimentos (PC) — visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais ¢ a
capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada fungdo, incluindo o
adequado conhecimento da lingua portuguesa. A prova serd de natureza teorica, sob a forma escrita e tera
uma durag¢do de 120 minutos. Seré avaliada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragdo até
as centésimas, tendo a mesmo carécter eliminatorio para os candidatos que obtiverem uma classificagéo
inferior a 9,50 valores. :
Incidira sobre assuntos de natureza genérica e especifica diretamente relacionadas com as exigéncias da
fungdo, com consulta em suporte de papel, que cada candidato devera trazer consigo, ndo sendo permitidas
anotacdes. '
3.1. Ndo é permitida a consulta de documentagéo em formato digital e a utilizagdo de qualquer meio
eletrénico durante a realizagdo da prova. :
3.2. Legislagdo e Bibliografia necessaria a realizagéo das Provas Teoricas de Conhecimento em que
devem ser consideradas todas as atualizagdes e alteragdes que, entretanto, venham a ser efetuadas
até a data da realizagdo da prova de conhecimentos:

Conteudo de natureza geral:

- Lein.°75/2013, de 12 de setembro: Regime Juridico das Autarquias Locais;

- Lein.° 169/99, de 18 de setembro: Autarquias Locais — Competéncias e Regime Juridico;
- Lei n.° 35/2014, de 20 de junho: Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas;



- Lein.® 56/2012, de 08 de novembro: Reorganizagio Administrativa de Lisboa;

- Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro: Cédigo do Procedimento Administrativo;

- Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro: Codigo dos Contratos Publicos;

- Lei n.° 7/2009, de 12 fevereiro, na sua redagdo atual: Cédigo de Trabalho;

- Decreto-Lei n.° 305/2009, de 23 de outubro: Regime de Organizagio das Autarquias Locals

Contetido de natureza especifica:

- Regulamento n.° 679/2016, de 27 de Abril: Regulamento Geral sobre a Protegéio de Dados;

- Lein.® 4/2004, de 15 de janeiro: Principios e Normas da Organizagio da Administragéio Direta do Estado.

4, Avalia¢io Psicologica (AP) — prevista na alinea b) do ponto 1 do artigo 36.° da LTFP, visa avaliar
aptiddes, caracteristicas de personalidade e/ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como
referéncia o perfil de competéncias previamente definido. Sera avaliada através das mengdes classificativas
de Apto e Nio Apto.

Serdo excluidos os candidatos que ndo compare¢am a qualquer uma das fases ou dos métodos de selegio,
bem como os que obtenham uma valoragdo inferior a 9,50 valores em qualquer um deles. Os métodos de
selegdio, bem como cada uma das suas fases, tém cardcter eliminatério, conforme o disposto no n.° 3 do
artigo 21.° da Portaria. '

Atendendo a celeridade do presente procedimento concursal e de acordo com o disposto no artigo 19.° da
Portaria, os métodos de selego serdo aplicados de forma faseada, sendo que a aplicagdo do segundo método
e dos métodos seguintes serd efetuada apenas a parte dos candidatos aprovados no método anterior, a
convocar por conjuntos sucessivos de 15 candidatos, por ordem decrescente de classificagdo, respeitando a
prioridade legal da sua situagdo juridico-funcional, até a satisfagdo das necessidades. Os restantes
candidatos serdo considerados excluidos, dispensando assim a aplicagdo do segundo método e dos métodos
seguintes.

A ordenagdo final, dos candldatos que completem o procedimento resultard da média aritmética ponderada
das classificagdes quantitativas dos métodos de selegfio, que sera expressa na escala de 0 a 20 valores e
efetuada através da seguinte formula, nos termos dos artigos 21.°, 23.° € 24.° da Portaria;

- Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigfo, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como aos candidatos em situagdo de requalificagdo
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéo, competéncia ou atividade:

CF =50%AC + 50%EAC
Em que:
CF = Classifica¢do Final
AC = Avaliagdo Curricular
EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

- Para os restantes candidatos:
CF =50%PC + AP (Apto/Nao Apto) + 50%EAC

Em que:

CF = Classificagéo Final

PC = Prova de Conhecimentos

AP = Avaliagio Psicolégica *

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias
43
.

5. A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de selegdo equivale a
desisténcia do concurso.

6. Em situagdes de igualdade de valoragdo, aplica-se o disposto no artigo 24° da Portaria 233/2022,
de 9 de setembro.

7. Dispensa de aplicagdo do segundo método, ou dos métodos seguintes, aos restantes candidatos que
se considerem excluidos.




8. Assiste ao juri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no caso de divida sobre a situagdo que
descreve, a apresentagio de documentos comprovativos das suas declaragdes.

9. Nos termos do n.° 3 do art.° 3° do DL n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia

que se enquadre nas circunsténcias e situagdes descritas no n.° 1 do art.° 2° da Lei 9/89, de 2 de maio, tem
preferéncia em igualdade de classificagdo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual se lavrou a presente ata, que depois de lida e
aprovada, vai ser assinada pelos elementos do jiri.
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